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DECRETO
<BEGIN:1329071:1>

DECRETO Nº  1.317,     DE   21   DE     MARÇO    DE 2022.

Admite membro na Ordem do Mérito Mato Grosso.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, 
na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Mato Grosso, nos termos dos artigos 12 e 19 do Decreto nº 456, de 19 de maio de 1980, alterado pelo 
Decreto nº 1.678, de 22 de março de 2013,

DECRETA:

Art. 1º Fica admitido no Quadro Ordinário da Ordem do Mérito Mato Grosso, no Grau de COMENDADOR, o Excelentíssimo Senhor BRUCE 
LOWA RASTETTER.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 21  de  março    de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

<END:1329071:1>

EDIÇÃO EXTRA
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SECRETARIAS

SEPLAG
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

<BEGIN:1329044:2>

EDITAL Nº 001/2022 - SEPLAG-MT / SAEG-MT / FESM-MT
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ALUNOS

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU
ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO ADMINISTRATIVO, 

CONSTITUCIONAL E GESTÃO PÚBLICA

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
SEPLAG/MT, através da SECRETARIA ADJUNTA DA ESCOLA DE 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO - SAEG/MT no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento das normas previstas no art. 39, §2º, 
da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988; no art. 134, inciso II, 
do Decreto Estadual nº 1.106, de 09 de setembro de 2021, na Resolução 
nº 001/2021-CE/EGMT, de 04 de agosto de 2021, que aprova o Projeto 
Pedagógico Institucional (PPI) 2021-2025 e o Plano de Desenvolvimento 
Institucional (PDI) 2021-2025, ambos da Escola de Governo do Estado de 
Mato Grosso; e em parceria com a FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE MATO GROSSO - FESMP/MT, torna público 
o Processo Seletivo Simplificado para o provimento das vagas do curso de 
Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Direito Administrativo, 
Constitucional e Gestão Pública Estadual ofertado pela Fundação Escola 
Superior do Ministério Público de Mato Grosso - FESMP/MT, na modalidade 
híbrida (remoto e presencial), mediante as condições estabelecidas neste 
Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O processo de seleção de candidatos ao preenchimento das vagas 
do Curso de Pós-Graduação lato sensu - Especialização em Direito 
Administrativo, Constitucional e Gestão Pública Estadual, ofertados 
por meio da SAEG/MT, em parceria com a FESMP/MT, será regido por este 
Edital, seus anexos, Editais Complementares e posteriores alterações, caso 
ocorram, conforme cronograma no ANEXO 1.
1.2. A execução das aulas e a certificação ficará a cargo da FESMP/MT, 
conforme autorizações vigentes do Ministério da Educação - MEC ou 
Conselho Estadual de Educação do Estado de Mato Grosso - CEE/MT.
1.3. A realização do processo de seleção de candidatos para o cursos 
de Pós-Graduação em nível de Especialização ficará a cargo da Banca 
Examinadora designada pela SEPLAG/MT.
1.4. O presente Processo de Seleção destina-se, única e exclusivamente, 
ao preenchimento de vagas para ingresso no curso de Pós-Graduação 
em nível de Especialização, na modalidade híbrida (remoto e pre-
sencial),conforme QUADRO 01:

QUADRO 1: Requisitos de Inscrição e Ênfase da Formação

Requisitos Pós-graduação lato sensu - Especia-
lização

Servidor Público Efetivo do Poder 
Executivo Estadual, com nível superior 
completo reconhecido pelo MEC, em 
qualquer área de formação.

Direito Administrativo, Constitucional 
e Gestão Pública Estadual - Carga 
horária total 360h

1.5. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário 
oficial da Capital do Estado de Mato Grosso (Cuiabá-MT).
1.6. O candidato, ao efetivar sua inscrição, declara acatar, na ÍNTEGRA, as 
normas contidas neste Edital.
1.7. Caberá a impugnação deste Edital e seus anexos, até às 23:59h do 
dia 23 de março de 2022.
1.8. A impugnação deste Edital deverá ser interposta no endereço eletrônico 
http://www.escoladegoverno.mt.gov.br e necessariamente, indicar o 
item/subitem/anexo objeto de impugnação e sua fundamentação, que serão 
julgados pela Banca Examinadora.
1.9. A impugnação deverá ser devidamente fundamentada e justificada. 
Solicitações de impugnação do edital desprovidas de argumentação 
pertinente serão desconsideradas automaticamente.
1.10.  Não caberá recurso administrativo contra a decisão acerca da 
impugnação.
1.11. O resultado da impugnação do Edital será disponibilizado no endereço 
eletrônico http://www.escoladegoverno.mt.gov.br, no dia 25 de março 
de 2022.

2. DO ACOMPANHAMENTO E DA DIVULGAÇÃO DO PROCESSO DE 

SELEÇÃO SIMPLIFICADO

2.1. É de competência exclusiva da SAEG/MT a divulgação de todos os 
editais complementares e posteriores alterações sobre este Processo 
Seletivo Simplificado.
2.2. Todo edital ou comunicado que tratar deste Processo de Seleção 
Simplificado será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso e 
divulgado no endereço eletrônico http://www.escoladegoverno.mt.gov.br
2.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
ou divulgação dos atos pertinentes ao Processo Seletivo de que trata este 
Edital. Para tanto, o candidato deverá verificar constantemente os avisos e 
alterações que por necessidade ocorrerem.

3. DAS VAGAS E DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

3.1. Serão disponibilizadas 50 (cinquenta) vagas, distribuídas conforme 
QUADRO 02:

QUADRO 02: Distribuição das Vagas

Cursos de Especialização Público Alvo Vagas
Direito Administrativo, 

Constitucional e Gestão 
Pública Estadual - 360h

Servidor Público Efetivo do Poder 
Executivo Estadual, com nível superior 
completo reconhecido pelo MEC, em 
qualquer área de formação.

50

TOTAL DE VAGAS: 50

4. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO E DAS ORIENTAÇÕES

4.1. As inscrições deverão ser efetuadas EXCLUSIVAMENTE de forma 
on-line, disponível no site http://www.escoladegoverno.mt.gov.br
4.2. O período de inscrição será do dia 22 de março de 2022, até às 
23:59h do dia 27 de março de 2022.
4.3. O candidato deverá se inscrever para concorrer às vagas disponibilizadas 
para o curso, sendo vedada a inscrição de um mesmo candidato mais de 
uma vez. No caso de mais de uma inscrição, será considerada como válida 
apenas a última inscrição.
4.4. A inscrição será gratuita.
4.5. É vedada a inscrição por via postal, por via fax ou por via correio 
eletrônico (E-mail), extemporânea ou diferente da estipulada neste Edital. 
Em caso de ocorrência a inscrição será indeferida.
4.6. A SAEG/MT não se responsabilizará por eventuais prejuízos causados 
durante o período de inscrição por falhas de transmissão dos serviços de 
internet, energia elétrica, entre outros, que os participantes possam sofrer, 
oriundos de situações que estejam fora do controle desta Instituição e que 
impeçam a participação do candidato no certame.
4.7. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, dispondo a SAEG/MT do direito de excluir 
do Processo Seletivo Simplificado aquele que não preencher o formulário 
de forma completa, correta ou que fornecer dados comprovadamente 
inverídicos e ilegíveis.
4.8. Após a realização da inscrição com o envio da documentação on-line, 
não será aceito o acréscimo ou retirada de documentação e nem de 
documentos complementares.

5. DO REQUISITO BÁSICO E DO MODO DE REALIZAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO

5.1. Antes de efetivar a inscrição, o candidato deverá organizar todos os 
documentos relacionados nos itens a seguir, digitalizados, obrigatoriamente, 
em arquivo de formato PDF.
5.2. Para realização da inscrição, o candidato à vaga no curso deverá 
acessar o endereço eletrônico http://www.escoladegoverno.mt.gov.br e 
procurar o formulário de inscrição on-line, assim como preencher todas as 
informações solicitadas.
5.3. Em seguida, postar/anexar, obrigatoriamente, todos os seguintes 
documentos:

a) Cópia do Registro Geral (RG);
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Cópia do Diploma de nível Superior completo(frente e verso). Somente 
serão aceitos diplomas de cursos de nível superior, devidamente 
registrados, expedidos por instituição reconhecida pelo MEC. No caso 
de diplomas obtidos no exterior, estes, obrigatoriamente, deverão estar 
revalidados por Instituição de Ensino Superior no Brasil, de acordo com 
o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20.12.1996, e da Resolução CNE/CES nº 
01, de 03.04.2001. Caso o diploma não tenha sido expedido até a data 
da inscrição, o candidato poderá anexar o certificado de Conclusão do 
Curso Superior, dentro do prazo de validade de no máximo 01 (um) ano 
de sua emissão;

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Página 3   21 de Março de 2022 Nº 28.208Diário   Oficial
d) Cópia do Histórico Escolar do Curso Superior;
e) Certidão de Vínculo Funcional onde conste como ativo, expedida pela 
SEPLAG por meio do Portal do Servidor ou pelo orgão ou entidade ao 
qual estiver vinculado;
f) Informar o Coeficiente de Nota para postar no ato da inscrição, 
conforme item 6 e seus subitens, e também, preencher a tabela com as 
informações do histórico escolar, em arquivo de formato excel disponível 
no site http://www.escoladegoverno.mt.gov.br  para postar no ato de 
inscrição.

6. DA PONTUAÇÃO DO COEFICIENTE DE NOTA

6.1. Como Coeficiente de Nota compreende-se a somatória das notas 
obtidas no histórico escolar de curso de nível superior concluído (com 
aprovação, reprovação ou notas atribuídas no aproveitamento de estudos), 
dividida pelo número total de componentes curriculares/disciplinas cursados 
e registrados no histórico escolar (média aritmética simples). O resultado 
dessa divisão será considerado a média aritmética das notas, devendo 
conter duas casas decimais:

6.2. O Coeficiente de Nota calculado neste Processo Seletivo não é 
o mesmo coeficiente de rendimento que consta no histórico escolar ou 
documento equivalente.
6.3. Nos casos em que o documento comprobatório (histórico escolar) 
das disciplinas cursadas na Instituição de Ensino Superior - IES em 
que o candidato concluiu o curso superior, declarado no formulário de 
inscrição eletrônico, apresentar forma de aferição do resultado diferente 
de uma escala numérica (zero a dez ou zero a cem), o candidato deverá 
providenciar:

a) Comprovante com a equivalência entre a aferição adotada pela IES 
em que concluiu o curso para o formato numérico, caso não conste do 
histórico escolar;
b) O comprovante deverá conter a assinatura e o carimbo do 
responsável da IES em que concluiu o curso, devendo ser apresentado 
posteriormente, no ato da pré-matrícula on-line, em caso de convocação.

6.4. Em casos de impossibilidade de comprovação da equivalência do 
método de aferição do resultado do desempenho do candidato utilizado 
pela IES para uma escala numérica, o candidato deverá atribuir nota 5,0 
(cinco) para os componentes curriculares/disciplinas com aprovação e nota 
zero para os componentes curriculares/disciplinas com reprovação.
6.5. A atribuição de notas, mencionada no subitem 6.4, caberá também para 
os casos em que os componentes curriculares/disciplinas não apresentarem 
nota (aprovado sem nota, reprovado sem nota, aproveitamento de estudos 
sem nota).
6.6. O Coeficiente de Nota deve seguir a seguinte regra de arredondamento:

a) Se o algarismo a ser eliminado for maior ou igual a cinco, deverá ser 
acrescentada uma unidade ao primeiro algarismo que está situado à 
sua esquerda.
b) Se o algarismo a ser eliminado for menor que cinco, deverá ser 
mantido inalterado o algarismo da esquerda.

6.7. O Coeficiente de Nota deve constar todas as notas constantes no 
histórico escolar do curso superior apresentado. O candidato não pode 
excluir nenhuma nota do cálculo da média aritmética.
6.8. O Coeficiente de Nota deve conter duas casas decimais, por exemplo: 
8,53 ou 9,00, conforme a média aritmética das notas de cada candidato 
no curso superior apresentado. Exemplo de cálculo: Curso Exemplo; 
Disciplina A: 7,83; Disciplina B: 8,96; Disciplina C: 8; Disciplina D: 10; 
Disciplina E: 6,5; Média aritmética das notas, com duas casas decimais: 
8,26.

7. DA BANCA EXAMINADORA

7.1. A realização do Processo de Seleção de aluno para os cursos de 
Pós-Graduação em nível de Especialização ficará a cargo de Banca 
Examinadora designada pela SEPLAG/MT.

7.2. A Banca Examinadora, responsável por todo o processo de seleção dos 
candidatos, deverá, dentre as funções:

a) Analisar, deferir ou indeferir as inscrições;
b) Revisar a pontuação do Coeficiente de Nota;
c) Analisar e avaliar os recursos dos candidatos quanto ao Edital, às 
inscrições e a Avaliação do Histórico Escolar e do Coeficiente de Nota.

7.3. A Banca Examinadora será formada por, no mínimo, 03 (três) 
membros.
7.4. É vedada a participação na Banca Examinadora se:

a) For cônjuge ou companheiro de candidato;
b) For ascendente ou descendente de candidato, ou colateral até 
segundo grau, seja parentesco por consanguinidade, afinidade;
c) Estar inscrito em uma das vagas deste Edital.

8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

8.1. Este Processo Seletivo Simplificado prevê uma única etapa de 
seleção, de caráter classificatório e eliminatório, composto de: Análise 
das inscrições e dos requisitos, e ainda, análise da pontuação do 
Coeficiente de Nota.

9. DO RESULTADO PRELIMINAR: HOMOLOGAÇÃO

9.1. O Resultado Preliminar dos Aprovados e Classificados será homologado 
no dia 04 de abril de 2022, no site http://www.escoladegoverno.mt.gov.
br
9.2. Será classificado o candidato que atender todas as alíneas abaixo:

a) Atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital;
b) Apresentar os documentos relacionados no item 5 e subitens no ato 
da inscrição;
c) Anexar documentação legível e completa no formato exigido neste 
Edital (PDF);
d) Ser titular de cargo efetivo no Poder Executivo Estadual.

9.3. Será desclassificado o candidato que não atender qualquer uma das 
alíneas abaixo:

a) Não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital;
b) Não postar todos os documentos listados no item 5 e subitens no ato 
da inscrição;
c) Postar documentação incompleta, ou documentação ilegível, ou no 
formato incorreto do exigido neste Edital (PDF);
d) Não ser titular de cargo efetivo e estável no Poder Executivo Estadual;
e) Ter se afastado por licença para tratar de assuntos particulares e/
ou licença ou dispensa para qualificação profissional nos 2 (dois) anos 
anteriores à publicação deste Edital, cuja contagem se dará a partir da 
data do término das referidas licenças, conforme publicação no Diário 
Oficial do Estado.

10. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

10.1. A Nota Final (NF) de classificação será por ordem decrescente de 
pontos.
10.2. Os candidatos serão classificados conforme pontuação decrescente 
do Coeficiente de Nota.
10.3. A relação nominal dos candidatos aprovados e classificados no 
Processo Seletivo será divulgada obedecendo/atendendo à ordem da 
pontuação final.
10.4. São considerados candidatos aprovados os que obtiveram as 
maiores pontuações deste processo seletivo, no limite do número de vagas 
oferecidas para o curso. Tais candidatos serão convocados a matricular-se 
em primeira chamada.
10.5. São considerados candidatos classificados os que obtiveram alguma 
pontuação, mas que não se enquadraram como �aprovados� em função do 
limite de vagas. Tais candidatos serão convocados através das chamadas 
sucessivas à primeira, até o preenchimento das vagas ofertadas, caso 
estas não tenham sido preenchidas em primeira chamada.
10.6. Ocorrendo igualdade de nota final de pontuação, o desempate 
será definido considerando-se, na seguinte ordem, os critérios abaixo 
relacionados:

a) Ter maior idade, considerando ano, mês e dia;
b) Ter maior tempo de serviço no cargo atualmente ocupado;
c) Ter mais tempo de conclusão do nível superior.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 4   21 de Março de 2022 Nº 28.208
11. DOS RECURSOS E DA HOMOLOGAÇÃO FINAL E CONVOCAÇÃO

11.1. Caberá recurso à SAEG/MT contra a Homologação do Resultado 
Preliminar dos Aprovados e Classificados.
11.2.O candidato deverá formular o recurso diretamente no endereço 
eletrônico: http://www.escoladegoverno.mt.gov.br
11.3. O candidato poderá interpor o recurso referente ao Resultado 
Preliminar dos Aprovados e Classificados até às 23:59h do dia 06 de abril 
de 2022.
11.4. Ao elaborar o recurso, o candidato deverá observar os seguintes 
procedimentos:

a) Acessar o endereço eletrônico http://www.escoladegoverno.
mt.gov.br no qual estará disponível o campo para preenchimento do 
recurso;
b) Formular o recurso, explicando o motivo da solicitação de revisão, 
assinalando o item que requer nova avaliação;
c) Elaborar o recurso de forma clara, consistente e objetiva.

11.5. Será indeferido liminarmente o recurso apresentado fora do prazo, 
fora de contexto e de forma diferente da estipulada neste Edital.
11.6. A decisão final da SAEG/MT por meio da Banca Examinadora será 
soberana e irrecorrível.

12. HOMOLOGAÇÃO FINAL E CONVOCAÇÃO

12.1. A Secretaria Adjunta da Escola de Governo publicará a homologação 
final dos aprovados e classificados, e convocação dos aprovados do 
Processo Seletivo no site http://www.escoladegoverno.mt.gov.br no dia 
14 de abril de 2022.
12.2. A convocação implicará ao servidor aprovado a obrigação em 
apresentar a documentação completa para efetuar a matrícula, sob pena 
de desclassificação.

13. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE ATENDIMENTO 
DIFERENCIADO

13.1. Os candidatos que necessitarem de atendimento diferenciado durante 
o desenvolvimento do curso deverão encaminhar solicitação, especificando 
o tipo de atendimento que necessita, no momento da inscrição.

14. DA MATRÍCULA

14.1. A matrícula dos candidatos convocados deverá ser efetivada dentro do 
prazo estipulado pela SAEG/MT, em data a ser divulgada, conforme edital 
de convocação, publicada no site http://www.escoladegoverno.mt.gov.br
14.2. Sob nenhuma hipótese o candidato poderá matricular-se sem que 
apresente o comprovante do diploma de nível superior reconhecida pelo 
MEC.
14.3. No ato da matrícula, o candidato aprovado dentro do número de vagas 
ofertadas, deverá dirigir-se presencialmente à SAEG/MT (Rua C, Bloco III, 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, Centro Político 
Administrativo - CEP: 78049-005, Cuiabá - MT - Telefone: 3613-3611), e 
deverá efetivar a matrícula levando os seguintes documentos:

a) Ficha de matrícula devidamente preenchida e assinada - ANEXO 2;
b) Documento de Identificação oficial com foto (cópia autenticada);
c) Documento de Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia e original);
d) Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral 
para brasileiros (cópia e original);
e) Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia e original);
f) Comprovante de quitação com o serviço militar obrigatório (para 
homens) (cópia e original);
g) 01 (uma) foto 3x4 recente;
h) Diploma ou certificado de conclusão do curso superior (cópia 
autenticada);
i) Histórico Escolar do Curso Superior (cópia autenticada);
j) Comprovante de endereço atualizado.

14.4. O candidato perderá o direito à vaga, sendo excluído de qualquer 
outra convocação referente ao presente edital, quando:

a) Não efetuar a matrícula no prazo estabelecido; e
b) Não apresentar a documentação completa e de acordo com os 
critérios estabelecidos neste Edital, conforme item 14.3 e alíneas.

14.5. Caso o candidato não realize sua matrícula dentro do prazo 
estabelecido, a vaga será preenchida pelo candidato classificado 
subsequente, em ordem decrescente de classificação.
14.6. Não cabe recurso e nem será feita matrícula condicional aos 
candidatos que se enquadrem no disposto do item 14.4 e 14.5 deste Edital.

15. DO CURSO

15.1. As aulas terão início previsto em 22 de abril de 2022.
15.2. O curso será realizado na forma híbrida (encontros on-line e 
presencial), e terá carga horária total de 360 horas/aula distribuídas nas 
disciplinas constantes no prospecto do curso, confome ANEXO 3, com 
prazo de duração previsto para 12 (doze) meses.
15.3. As aulas presenciais serão ministradas nas dependências da 
FESMP-MT ou nas dependências da Procuradoria Geral de Justiça - PGJ/
MT, em casos de aulas triplas, de caso fortuito ou força maior, ambas 
situadas em Cuiabá-MT; e as aulas on-line e ao vivo, por videoconferência, 
com frequência de aulas de 01 (um) até 02 (dois) finais de semana/mês, 
sendo o horário das aulas às sextas-feiras das 18:30h às 23:15h; sábados 
das 08:00h às 12:45h e das 14:00h às 18:45h, observadas as férias letivas 
de final de ano.
15.4. Os custos com equipamentos, transporte, estadia, alimentação e 
demais condições necessárias para o desenvolvimento das atividades 
presenciais e participação nas aulas do curso são de responsabilidade 
exclusiva do aluno.
15.5. O cronograma das aulas e o prospecto do curso podem ser alterados 
por interesse e disponibilidade de professores da FESMP-MT.

16. DAS EXIGENCIAS PARA CURSAR E CONCLUIR O CURSO

16.1. As regras para cursar e concluir o curso serão disciplinadas pela 
Fundação Escola Superior do Ministério Público de Mato Grosso - FESMP/
MT, através de suas normativas internas.
16.2. Os servidores matriculados no curso deverão ser liberados pela sua 
chefia imediata para participarem das aulas, respeitando o horário das 
aulas constantes no ítem 15.3 deste Edital.
16.3. O servidor que desistir do curso deverá restituir ao erário o valor 
proporcional ao período cursado, conforme legislação estadual vigente.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Os casos omissos ou situações não contempladas neste Edital de 
Seleção serão analisados e resolvidos pela SAEG/MT através de Banca 
Examinadora designada.
17.2. Será eliminado, em qualquer época, mesmo após a matrícula, o 
candidato que tenha participado do Processo Seletivo usando documentos 
ou informações falsos ou outros meios ilícitos.
17.3. As datas informadas neste Edital para execução do processo seletivo 
são prováveis, podendo ser alteradas por interesse da Administração 
Pública.
17.4. Todas as despesas decorrentes da participação em qualquer fase 
deste Processo Seletivo público serão de inteira responsabilidade do 
candidato.
17.5. Os candidatos às vagas deverão atender todas as determinações 
deste Edital e demais especificidades de cada curso.

Cuiabá-MT, 21 de março de 2022.

(original assinado)
Basílio Bezerra Guimarães dos Santos

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG

(original assinado)
Marioneide Angélica Kliemaschewsk

Secretária Adjunta da Escola de Governo/SEPLAG

(original assinado)
Josué Ribeiro da Silva Nunes

Superintendente da Escola de Governo do Estado de Mato Grosso/
SEPLAG
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ANEXO 1 - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EVENTOS DATAS
Publicação do Edital 21 de março de 2022
Impugnação do Edital até às 23:59h do dia 23 de março de 

2022
Resultado da Impugnação do Edital 25 de março de 2022
Período de Inscrições 22 de março de 2022 até às 23:59h do 

dia 27 de março de 2022
Resultado Preliminar dos Aprovados e 
Classificados

04 de abril de 2022

Recurso contra o Resultado Preliminar 
dos Aprovados e Classificados

até às 23:59h do dia 06 de abril de 
2022

Homologação Final do Resultado dos 
Aprovados e Classificados e Convocação 
dos Aprovados

14 de abril de 2022

Início do Curso 22 de abril de 2022

Obs: As datas informadas neste Edital para execução do processo seletivo 
são prováveis, podendo ser alteradas por interesse da Administração 
Pública. (item 17.3 do Edital nº 001/2022 - SEPLAG-MT / SAEG-MT / 
FESMP-MT.

ANEXO 2 - FICHA DE MATRÍCULA

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM DIREITO 
ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E GESTÃO PÚBLICA 
ESTADUAL

Nome:___________________________________________________

RG nº: ___________________ Órgão Emissor: _____________ Data 
Expedição:_______________
CPF nº:_____________________________ Data de Nascimento:______
__________________
Nacionalidade:______________________  Naturalidade: 
_________________________
Estado Civil: ___________________
Formação acadêmica e Profissão: ____________________________
Nome do Pai:______________________________________________
Nome da mãe:_____________________________________________
Telefone Comercial:________________________
Telefone Residencial:_________________________
Telefone Celular:________________________
Endereço Residencial: _____________________________________
Complemento:_______________________________________________
_____________________Bairro: _________________________ Cidade: 
______________________ UF:_________________
CEP: ________________  E-mail:_____________________________

Como você ficou sabendo deste curso?
Amigo
Recebeu Email

Outdoor

Folder

Site - FESMP/MT
Site - SEPLAG/MT ou SAEG/MT
Jornal
Outro: ________________________

Documentos necessários constam no item 14.3 do Edital nº 001/2022 
- SEPLAG-MT / SAEG-MT / FESMP-MT.
_________________________
Assinatura

ANEXO 3 - PROSPECTO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO
DIREITO ADMINISTRATIVO CONSTITUCIONAL E GESTÃO PÚBLICA 

ESTADUAL

DATAS DISCIPLINA MODALIDADE CH PROFESSOR(A) 
RESPONSÁVEL

22 e 
23/04/22

1. Teoria do Estado 
e Fundamentos da 
Constituição

Remoto - on-line 18h/a Dr. Pietro de Jesus 
Lora Alarcon

29 e 
30/04/22

2. Organização do 
Estado e Poder 
Executivo

Remoto - on-line 18h/a Dr. Luiz Carlos dos 
Santos Gonçalves

13 e 
14/05/22

3. Garantias 
Constitucionais do 
Processo e Ações 
Constitucionais

Remoto - on-line 18h/a Dr. Fábio Caldas de 
Araújo

10 e 
11/06/22

4. Estado Con-
temporâneo: 
Regulação, 
Tecnologia e 
Inovação

Remoto - on-line 18h/a Dr. Eduardo Molan 
Gaban

01 e 
02/07/22

5. Desafios 
dos Direitos 
Fundamentais

Remoto - on-line 18h/a Me. Miguel 
Slhessarenko Júnior

15 e 
16/07/22

6. Tutela Jurisdi-
cional dos Direitos 
Fundamentais

Remoto - on-line 18h/a Dr. Gregório Assagra 
de Almeida

29 e 
30/07/22

7. Jurisdição e 
Hermenêutica 
Constitucional

Remoto - on-line 18h/a Me. Wesley 
Sanchez Lacerda

12 e 
13/08/22

8. Gestão Organiza-
cional: Informação e 
Conhecimento

Remoto - on-line 18h/a Dr. Marcelo Plens

26 e 
27/08/22

9. Padronização de 
Serviços

Remoto - on-line 18h/a Me. Carlos Martins 
Delgado Neto

09 e 
10/09/22

10. Cultura Or-
ganizacional e 
Gestão de Conflitos 
Internos

Remoto - on-line 18h/a Dr. Marcelo Plens

23 e 
24/09/22

11. Direito Consti-
tucional Adminis-
trativo

Presencial 18h/a Dr. Emerson 
Gabardo

14 e 
15/10/22

12. Gestão da Ad-
ministração Pública

Presencial 18h/a Dr. Oksandro 
Gonçalves

04 e 
05/11/22

13. Nova Lei 
de Licitações e 
Contratos Adminis-
trativos

Presencial 18h/a Dr. Yuri Schneider

18 e 
19/11/22

14. Compliance e 
Integridade na Ad-
ministração Pública

Presencial 18h/a Dra. Jussara Suzi 
Assis Borges Nasser 
Ferreira/ Me. Adelino
Borges Ferreira 
Filho

02 e 
03/12/22

15. Gestão 
Econômica de 
Contratos de 
Concessão

Presencial 18h/a Me. Vinicius Filipin

03 e 
04/02/23

16. Nova Lei de 
Improbidade Admi-
nistrativa

Presencial 18h/a Dr. Fernando da 
Fonseca Gajardoni

24 e 
25/02/23

17. Gestão de 
Projetos e Transpa-
rência de Ações

Remoto - on-line 18h/a Me. Carlos Martins 
Delgado Neto

10 e 
11/03/23

18. Crimes Adminis-
trativos e Fiscais

Presencial 18h/a Me. Marcos Ticianeli

24 e 
25/03/23

19. Sistemas de 
Controle Interno e 
Auditoria Governa-
mental

Remoto - on-line 18h/a Esp. Bruno Anselmo 
Bandeira

14 e 
15/04/23

20. TCE MT - Pro-
cedimentos de 
Controle Externo 
para Avaliação 
da Legalidade e 
Qualidade do Gasto 
Público

Remoto - on-line 18h/a Me. Alisson 
Carvalho de Alencar

CARGA HORÁRIA DO MÓDULO 18h/a
CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 360h

<END:1329044:5>
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<BEGIN:1329069:6>

PORTARIA Nº 18/2022/SEPLAG

Institui a Banca Examinadora de 
Processos Seletivos de servidores 
públicos para o preenchimento de vagas 
em cursos de pós-graduação latu sensu 
ofertados pela Escola de Governo do 
Estado de Mato Grosso ou decorrentes 
de parcerias ou convênios.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, conferidas 
pelos incisos II e IV, do artigo 71, da Constituição do Estado de Mato 
Grosso; e

CONSIDERANDO a Resolução nº 001/2021-CE/EGMT, de 04 
de agosto de 2021, que aprova o Projeto Pedagógico Institucional (PPI) 
2021-2025 e o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2021-2025 da 
Escola de Governo do Estado de Mato Grosso; e

CONSIDERANDO no art. 134, inciso II do Decreto Estadual nº 
1.106 de 09 de setembro de 2021, que atribui à Coordenadoria de Gestão 
Educacional da Secretaria Adjunta da Escola de Governo a coordenação 
de cursos de qualificação profissional de pós-graduação em nível de 
Especialização e Mestrado,

RESOLVE:

Art. 1º Institui a Banca Examinadora de Processos Seletivos 
de servidores públicos para o preenchimento de vagas em cursos de 
pós-graduação latu sensu ofertados pela Escola de Governo do Estado 
de Mato Grosso ou decorrentes de parcerias e/ou convênios com outras 
instituições.

Art. 2º A Banca Examinadora será composta pelos servidores:
I - Josué Ribeiro da Silva Nunes - Titular;
II - Luiz Corrêa de Mello Neto - Titular;
III - Rejane Cristina Barros Gelinski - Titular;
IV - Cinthia Camargo Delgado - Suplente.

Art. 3º São atribuições da Banca Examinadora:
I - Realizar processo de seleção de alunos para o preenchimento 

de vagas de cursos de Pós-Graduação latu sensu;
II - Analisar, deferir ou indeferir as inscrições;
III - Revisar as pontuações adotadas nos editais como critério 
para classificação dos candidatos;
IV - A análise e decisão acerca dos recursos previstos nos editais 
e porventura interpostos;
V - Analisar e resolver os casos omissos não comtemplados nos 

editais.

Art. 4º A distribuição das funções de Presidente e de Secretário 
da Banca Examinadora Permanente dar-se-á na primeira reunião de seus 
membros a cada Processo Seletivo.

Parágrafo único A Banca Examinadora poderá designar outros 
servidores da Secretaria Adjunta da Escola de Governo para auxiliá-la 
no desempenho das atribuições desta Portaria, quando as condições do 
processo seletivo exigirem.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 21 de março de 2022.

<END:1329069:6>

Hospital Santa Casa
Hospital Metropolitano

Reformados e entregues:

Hospitais Regionais de Rondonópolis, 
Sinop, Sorriso, Cáceres e Colíder. 

Em reforma:

Hospitais Regionais de Juína, Araguaia, 
Tangará da Serra e Alta Floresta. 

Novos hospitais com obras
começando em 2022:

Hospital Júlio Müller
Hospital Central

Em construção:

mt.gov.br

É O GOVERNO DO ESTADO CUMPRINDO
SUA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR CONTAS

DO QUE FAZ AO CIDADÃO. 

ENFERMEIRA

AS OBRAS NA

NÃO PARAM

E CONSTRÓI HOSPITAIS.

O GOVERNO DE MT
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Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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